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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO ACRE  

NORMAS PUBLICADAS 
 

 
DOE Nº 11.673 de 03 de novembro de 2015 - NÃO HOUVE PUBLICAÇÃO DE INTERESSE 
DO SISTEMA DE CONTROLE. 
 
DOE Nº 11.674 de 04 de novembro de 2015 - NÃO HOUVE PUBLICAÇÃO DE INTERESSE 
DO SISTEMA DE CONTROLE. 
 
DOE Nº 11.675 de 05 de novembro de 2015 - NÃO HOUVE PUBLICAÇÃO DE INTERESSE 
DO SISTEMA DE CONTROLE. 
 
DOE Nº 11.676 de 06 de novembro de 2015 - NÃO HOUVE PUBLICAÇÃO DE INTERESSE 
DO SISTEMA DE CONTROLE. 
 
 
 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO1 

DECISÕES DO TCU 

PLANEJAMENTO. DOU de 30.10.2015, S. 1, p. 68. Ementa: o TCU deu ciência à 21ª
SR/DPRF/RO sobre a necessidade de apresentar, nos exercícios subsequentes, um
planejamento estruturado das ações desenvolvidas pela Superintendência de modo que se
possa aferir o grau de atingimento dos objetivos estabelecidos para a Unidade em relação
ao definido pelo Órgão Central (item 1.8.2.2, TC-034.959/2011-4, Acórdão nº 9.407/2015-2ª
Câmara). 
INDICADOR DE DESEMPENHO e RELATÓRIO DE GESTÃO. DOU de 30.10.2015, S. 1, 
p. 75. Ementa: recomendação à Defensoria Pública da União (DPU) no sentido de que, ao
elaborar o relatório de gestão, observe os comandos normativos acerca da confecção de
indicadores de desempenho, de maneira a representar, com a maior proximidade possível,
a situação que a DPU pretende medir e de refletir os resultados das intervenções efetuadas
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na gestão; e de apontar as fontes dos dados utilizados para o cálculo do indicador,
demonstrando, principalmente, se a metodologia escolhida para a coleta, processamento e
divulgação é transparente e reaplicável por outros agentes internos ou externos ao Órgão
(item 1.7, TC-018.849/2014-8, Acórdão nº 9.476/2015-2ª Câmara). 
COOPERAÇÃO TÉCNICA INTERNACIONAL e PESSOAL. DOU de 30.10.2015, S. 1, p. 
75. Ementa: o TCU deu ciência à Secretaria de Educação Básica sobre impropriedade
caracterizada pela contratação de consultores mediante celebração de acordos de
cooperação técnica internacional para desempenhar atividades que possam ser realizadas
por servidores de carreira do Ministério da Educação contraria o disposto no art. 4º, § 6º, do
Decreto 5.151/2004, e está em desacordo com o entendimento dominante no TCU, nos
termos dos Acórdãos nºs 1.339/2009-P, 1.256/2010-P, 1.800/2015-2ªC (alínea “b.1”, TC-
023.505/2013-3, Acórdão nº 9.478/2015-2ª Câmara). 
SUSTENTABILIDADE. DOU de 30.10.2015, S. 1, p. 76. Ementa: recomendação ao
TRE/PB no sentido de que institua uma comissão específica ou, caso entenda pertinente,
se valha da Comissão Permanente de Meio Ambiente já existente, visando à elaboração de
um guia de contratações sustentáveis do TRE/PB, para o qual se indicou como modelo o
"Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho", instituído pela
Resolução/CSJT 103/2012, e regulamente, internamente, os critérios de sustentabilidade a
serem exigidos nas contratações do Tribunal, visando uniformizar o procedimento e efetivar
a previsão já existente na IN/TRE-PB nº 01/2012 (alínea “g”, item 1.7, TC-025.863/2014-2,
Acórdão nº 9.480/2015-2ª Câmara). 
PESSOAL. DOU de 30.10.2015, S. 1, p. 76. Ementa: determinação à Universidade Federal
Rural da Amazônia para que adote as medidas legais pertinentes visando ressarcir a União
dos valores devidos pelos Governos dos Estados do Pará e do Amapá e pela Prefeitura
Municipal de Bragança, em razão da cessão de servidores com ônus para o cessionário
(item 1.7, TC-036.380/2012-1, Acórdão nº 9.481/2015-2ª Câmara). 
CONTROLES INTERNOS e RISCO. DOU de 05.11.2015, S. 1, p. 80. Ementa:
recomendação ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região para que aperfeiçoe os
mecanismos de controle interno, no sentido de estruturar ou formalizar os procedimentos
para monitorar as atividades da unidade, bem como aperfeiçoe a avaliação de riscos,
tornando-a mais preventiva, conforme as constatações presentes na avaliação do sistema
de controles internos do Relatório de Gestão do TRF-1ªR (item 1.7, TC-021.769/2013-3,
Acórdão nº 6.630/2015-1ª Câmara). 
INDICADOR DE DESEMPENHO. DOU de 05.11.2015, S. 1, p. 80. Ementa: o TCU deu
ciência à Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica do Ministério da Educação
sobre a ausência de manifestação quanto aos motivos técnicos, pedagógicos e/ou
orçamentários que levaram à variação dos indicadores de gestão das instituições federais
de educação profissional, científica e tecnológica, sem avaliação do contexto no qual estão
inseridos e sem justificativa para sua evolução histórica, afrontando o disposto no item 9.3.2
do Acórdão nº 2.267/2005-P (item 1.7.2, TC-023.017/2014-7, Acórdão nº 6.632/2015-1ª
Câmara). 



   

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 
DEPARTAMENTO DE AÇÕES ESTRATÉGICAS DE CONTROLE 

DIVISÃO DE NORMAS, ORIENTAÇÃO E SUPORTE AO CONTROLE  
 

 

Missão: Coordenar as atividades de controle interno, zelando pela qualidade e regularidade na 
aplicação dos recursos públicos, para satisfação do interesse social. 

Página 4 de 5 

AMOSTRAS e PREGÃO ELETRÔNICO. DOU de 05.11.2015, S. 1, p. 81. Ementa: o TCU
deu ciência à Fundação Nacional de Saúde de impropriedades verificadas nos Pregões
Eletrônicos nºs 45/2012 e 26/2014, quais sejam: a) a exigência de prazo exíguo (48 horas)
para apresentação das amostras nos Pregões nºs 45/2012 e 26/2014 restringe o caráter
competitivo do certame, em afronta ao art. 3º, “caput” e § 1º, inciso I, da Lei nº 8.666/1993,
bem como ao art. 3º, inciso II, da Lei nº 10.520/2002, devendo ser concedido prazo razoável
e suficiente para o cumprimento da obrigação pelas empresas interessadas em participar
do certame, considerando, principalmente, o prazo para fabricação e transporte; b) a
ausência de justificativa no Termo de Referência para a exigência de amostra de cada item
licitado afronta art. 3º, § 1º, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, tendo em vista que tal medida
dificulta a participação de outras empresas no certame e pode ter comprometido o caráter
competitivo do mesmo (itens 1.7.2 e 1.7.3, TC-008.284/2015-6, Acórdão nº 6.638/2015-1ª
Câmara). 
PREGÃO ELETRÔNICO e REGISTRO DE PREÇOS. DOU de 05.11.2015, S. 1, p. 81.
Ementa: o TCU deu ciência à Fundação Nacional de Saúde sobre impropriedade verificada
nos Pregões Eletrônicos nºs 45/2012 e 26/2014 caracterizada pela ausência de justificativa
para a previsão, no edital, de adesão à ata de registro de preços por outros órgãos e
entidades da administração, afrontando o art. 3º da Lei nº 8.666/1993, o princípio da
motivação dos atos administrativos, o art. 9º, III, do Decreto nº 7.892/2013 e o Acórdão nº
1.297/2015-P (item 1.7.4, TC-008.284/2015-6, Acórdão nº 6.638/2015-1ª Câmara). 
MOBILIÁRIO e PREGÃO ELETRÔNICO. DOU de 05.11.2015, S. 1, p. 81. Ementa: o TCU
deu ciência à Fundação Nacional de Saúde de impropriedade verificada nos Pregões
Eletrônicos nº 45/2012 e 26/2014, qual seja: “a adjudicação por grupo é medida excepcional,
incompatível com a aquisição futura por itens, e a divisão do lote 3 realizada no Pregão
26/2014 afronta aos arts. 3º, § 1º, inciso I, 15, inciso IV, e 23, §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/1993
e Acórdão 757/2015-TCU-Plenário, uma vez que cadeiras, sofás e poltronas poderiam
constar de itens/grupos distintos, de forma a melhor aproveitar os recursos disponíveis no
mercado e a ampliar a competitividade, tendo em vista a especialização das empresas que
fornecem esses itens licitados” (item 1.7.5, TC-008.284/2015-6, Acórdão nº 6.638/2015-1ª
Câmara). 
CONTROLES INTERNOS, LICITAÇÕES e PREGÃO. DOU de 05.11.2015, S. 1, p. 81.
Ementa: recomendação à FUNASA para que avalie a conveniência e a oportunidade de: a)
adotar lista de verificação para atuação do pregoeiro de forma que sejam previstos os
procedimentos a serem realizados durante a execução do procedimento licitatório, com
vistas a evitar que a ordem de execução dos procedimentos do pregão seja, eventualmente,
invertida ou algum procedimento omitido; b) adotar controles internos de forma a assegurar
que as contratações sejam precedidas de estudo técnico preliminar, que servirá de base
para a elaboração do termo de referência ou projeto básico, devendo conter a necessidade
da contratação, o alinhamento aos planos do órgão, os requisitos da contratação, a relação
entre a demanda prevista e a quantidade de cada item pretendido, o levantamento do
mercado, a escolha do tipo de solução a contratação, estimativas preliminares dos preços,
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descrição da solução como um todo, justificativas para o parcelamento ou não da solução,
os resultados pretendidos, as providências para adequação do ambiente do órgão, se for o
caso, análise de risco, bem como declaração da viabilidade da contratação (itens 1.8.1 e
1.8.2, TC-008.284/2015-6, Acórdão nº 6.638/2015-1ª Câmara). 
PESSOAL. DOU de 05.11.2015, S. 1, p. 82. Ementa: o TCU deu ciência à Universidade
Federal do Rio Grande do Norte (UFRN) e à Fundação Norte-Rio-Grandense de Pesquisa
e Cultura (FUNPEC) no sentido de que a migração de empregados contratados pela
FUNPEC entre projetos subsequentes, como ocorrido com uma profissional (pessoa física),
Analista de Suporte WEB, contratada por meio do Processo Seletivo PS072010 e,
posteriormente, transferida para o Projeto Acadêmico "1042012-FUNPEC/UFRN/PESQ.
E DES.DE EDUC INSTITUTO METRÓPOLE DIGITAL", configura exercício de atividade
permanente na Universidade, em infringência à jurisprudência consolidada da Corte de
Contas, conforme, por exemplo, Acórdãos nºs 1.508/2008-P, 5.872/2010-2ªC, 2.731/2008-
P e 599/2008-P (item 1.7, TC-019.756/2014-3, Acórdão nº 6.642/2015-1ª Câmara). 
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1. Fonte: http://ementariogestaopublica.blogspot.com.br/ 


